
 

 

ATA 1078 (mil e setenta e oito) 

 

Aos vinte e sete dias do mês de maio do ano dois mil e vinte e quatro, às dezenove horas, 

na sala de Sessões da Câmara de Vereadores, em Anta Gorda, neste Estado, sob a Presidência 

do Vereador Estevão Cauzzi, reuniram-se em Sessão Ordinária os Vereadores Paulo Cesar 

Bettoni, Nicasio Orlando Malaggi, Alvimar Paulo Tremea, Lorete Josefina Pitol Carboni, Cirio 

Francisco de Freitas, Tiago Toldo, Dirceu Sperandio e Volmir Antonio Ferrari. Procedida a 

chamada e confirmado “quórum” legal, o Presidente declarou aberta a sessão e convidou os 

presentes para, em posição de respeito, acompanharem a execução do Hino Nacional. A seguir, 

após as saudações de praxe, colocou em discussão e votação a ata mil e setenta e sete, a qual 

foi aprovada por unanimidade. No Expediente, foi lido o Ofício do Poder Executivo nº 197/2024, 

além de outras correspondências recebidas. Em continuidade, passou-se para a Ordem do Dia, 

onde constava o Projeto de Lei do Poder Executivo n° 011/2024, de 23 de maio de 2024, que 

“Autoriza a abertura de Crédito Especial no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) para o fim que 

especifica”. Também constavam o Requerimento nº 012/2024, de autoria do Vereador Paulo Cesar 

Bettoni, solicitando que seja votada Moção de Apoio à anistia das parcelas da dívida pública do 

Estado do Rio Grande do Sul com a União por trinta e seis meses; o Requerimento nº 013/2024, 

de autoria do Vereador Nicasio Orlando Malaggi, solicitando a anistia de IPTU e taxa de água aos 

moradores do Município atingidos pela enchente do mês de maio; o Requerimento nº 014/2024, 

de autoria do Vereador Dirceu Sperandio, solicitando relação de crianças em fila de espera para 

vagas na creche municipal; o Requerimento nº 015/2024, de autoria do Vereador Estevão Cauzzi, 

solicitando a relação dos danos provocados pela enchente do mês de maio levantados pela Defesa 

Civil do Município; o Requerimento nº 016/2024, de autoria do Vereador Paulo Cesar Bettoni, 

solicitando alteração na legislação municipal que trata do recuo mínimo para edificações; e o 

Requerimento nº 017/2024, de autoria do Vereador Paulo Cesar Bettoni, solicitando que seja 

votada Moção de Apoio às medidas referentes aos agronegócios gaúchos propostas pela 

Federação da Agricultura do Estado do Rio Grande do Sul. Colocado em discussão e votação, o 

Projeto de Lei do Poder Executivo n° 011/2024 foi aprovado por unanimidade. Da mesma forma 

os Requerimentos nº 012/2024 e nº 017/2024, colocados em discussão e votação, foram 

aprovados por unanimidade. As demais proposições foram lidas em Plenário e serão 

encaminhadas a quem de direito. Encerrada a Ordem do Dia e entrando no Expediente Político, 

fez uso da palavra o Vereador Alvimar Paulo Tremea. Nada mais tendo sido tratado, o Presidente 

agradeceu aos pares e declarou encerrada a sessão, da qual foi lavrada esta Ata que será 

submetida a votação na próxima reunião. 


